
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO DE CARREIRA

DOS AGENTES DE SAÚDE – PEC 391/2009

                REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº
DE 2009

                                 (do Sr. Raimundo Gomes de Matos)

Requer seja convidado Dr. CARLYLE
LAVOR para Audiência Pública sobre o Piso
Salarial Profissional Nacional e a
Regulamentação das Atividades de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate
às Endemias.

                       Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, nos termos regimental, ouvido o Plenário desta
Comissão, seja convidado a comparecer a este órgão técnico, em reunião de
AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se em data a ser agendada, o Dr. Carlyle
Lavor, a fim de relatar sua experiência quando da implantação do Programa de
Agentes Comunitários de Saúde no Estado do Ceará, e demais questões ligadas
à Regulamentação da Carreira de Agente Comunitário de Saúde.

JUSTIFICATIVA

Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às
Endemias desempenham uma das atividades mais importantes no contexto da



Saúde Pública do País, reorientando com seu trabalho os Serviços de Atenção
Básica à Saúde.

O trabalho desses profissionais vem sendo reconhecido há anos,
por uma série de fatores, com destaque para sua contribuição para a
humanização do Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua intervenção no interior
das casas e comunidades mais carentes de nosso País. A inclusão em texto
constitucional da garantia de um Piso Salarial Profissional Nacional e a
Regulamentação da Carreira se impõe frente ao valoroso trabalho desses
profissionais.

Assim é de grande importância a oitiva e o debate com Dr. Carlyle
Lavor, médico, idealizador do Programa de Agentes Comunitários de Saúde no
Estado do Ceará e coordenador de vários cursos de capacitação para esta
categoria funcional.

Atualmente Dr. Carlyle Lavor presta sua contribuição profissional
à FIOCRUZ.

                                           Sala das Comissões, em         de                   de 2009

                     Deputado Raimundo Gomes de Matos
            PSDB-CE


